
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 958 /2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, para que se torna obrigatória a 

disponibilização de tomadas para carregamento de celular e outros equipamentos com 

acesso à internet nas praças públicas no município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se justifica pelo fato de que as pessoas na pressa do dia a dia 

acabam esquecendo de carregar seu celular e com o apoio de tomadas nas praças já 

ajuda os transeuntes a carregar seu meio de comunicação.

 Além disso, sugere-se a instalação desses dispositivo será que grande valia para os 

transeuntes  que auxilia no seu cotidiano   

Ressalta-se que a situação atual está documentada em fotos anexas, as quais ilustram a 

necessidade da população. Solicitamos que seja disponibilizado no mínimo seis tomadas 

de energia para carregamento gratuito de celulares e outros equipamentos. O tempo 

máximo de permanência por usuário será de 30 minutos.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 27de Fevereiro de 2025.

                                                  Celso Nicacio
VEREADOR 
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